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RESUMO 

 

 A educação, seja como forma de expressão de “fazer nascer”, seja como forma 

de instruir ou orientar, tem papel fundamental na formação da personalidade e 

intelectual do indivíduo. A percepção deste sentimento não nasceu pronta, ao contrário, 

foi evolutiva como nos conta a história. A importância da educação vem ganhando 

espaço a cada geração que sucede não só no Brasil, como no resto do mundo. O direito 

à educação como direito de todos já encontra guarida na primeira Constituição 

brasileira, garantindo instrução primária gratuita. Como direito fundamental social, a 

educação se estabelece no artigo 6º da Constituição Federal de 1988 e num capítulo 

próprio a partir do artigo 205, preservando não só todas as conquistas, como também, 

albergando novas proposições. A educação nunca ganhou tanto destaque e importância 

como na Constituição em vigor, inclusive, angariando o posto inédito de direito público 

subjetivo. Também pela perspectiva da dignidade da pessoa humana, a educação é 

projetada a não ser apenas um lema (“direito de todos”), mas de fato ser inclusiva e de 

qualidade. Assim, a educação deve ser considerada de modo substantivo e constituinte 

foi generoso quanto a isso. Ademais, o padrão de qualidade está na legislação e chegou 

aos tribunais como locução educacional defendida no país. Já a educação digna busca 

no referencial de qualidade que a educação deve ser tratada; se for preterida, a 

dignidade da pessoa humana será infringida. Infelizmente, a crise da efetivação das 

políticas educacionais é constante, resultado da falta de prestação por parte dos 

governantes de um Estado com características predominantes de um Welfare State. 

Portanto, o bem-estar social deve pautar as ações do Poder Executivo, mas que se vale 

de uma discricionariedade fictícia para direcionar seus passos, bem como de 

argumentações que se espelham na dogmática da reserva do possível, das escolhas 

trágicas e do princípio da separação dos Poderes. Contra-ataca-se, com base na defesa 

do mínimo existencial e da proibição de retrocesso social, além de ponderar diretamente 

os conceitos anteriores. Todo este debate acaba no âmbito processualístico em razão do 

princípio do acesso à Justiça. A judicialização dos direitos fundamentais se tornou um 

fenômeno social e diante disso, o Poder Judiciário teve que tomar parte de forma ativa 

para atender o que já foi garantido pelo constituinte e legislador infraconstitucional. A 

tutela coletiva, igualmente, veio como solução quando novos direitos passaram a ser 

destacados pela doutrina, diante de uma sociedade massificada, como difusos, coletivos 

stricto sensu e individuais homogêneos. Assim, uma nova disciplina surgiu neste 



quadro: os processos coletivos. No Brasil, a ação civil pública se tornou a mais 

requisitada forma de agir, espelhada em outras experiências, como as class actions 

estadunidenses e no direito italiano. Criou-se um microssistema processual coletivo para 

embasar a nova disciplina e dele também surgiram pontos sensíveis que travaram ou 

ainda atrapalham o desenvolvimento da ação civil pública, tais como a competência, 

legitimação e coisa julgada. Para efeitos das políticas educacionais, no entanto, tem o 

mérito de aplacar as desigualdades sociais, fazer cumprir os ditames constitucionais, 

encaminhar soluções para as omissões estatais, oferecendo, ao todo, uma luz no fim do 

túnel. 

 

Palavras-chave: Educação. Políticas públicas. Processos coletivos. 

 

  



ABSTRACT 

 

 Education, whether as a form of expression of “being born” or as a way to 

instruct or guide, plays a fundamental role in the formation of the personality and 

intellectual of the individual. The perception of this feeling was not born ready, on the 

contrary, it was evolutionary as the story tells us. The importance of education has been 

gaining ground for every generation that succeeds not only in Brazil, but also in the rest 

of the world. The right to education as the right of everyone already finds shelter in the 

first Brazilian Constitution, guaranteeing free primary education. As a fundamental 

social right, education is established in article 6 of the Federal Constitution of 1988 and 

in a chapter proper from article 205, preserving not only all the achievements, but also 

harboring new propositions. Education has never gained as much prominence and 

importance as in the current Constitution, including raising the unpublished position of 

subjective public law. Also from the perspective of the dignity of the human person, 

education is projected to be not just a motto (“right of all”), but in fact to be inclusive 

and of quality. Thus, education should be considered substantively and constituent was 

generous in that regard. In addition, the quality standard is in the legislation and reached 

the courts as an educational locus defended in the country. Decent education, however, 

seeks in the quality framework that education must be addressed; If it is deprecated, the 

dignity of the human person will be infring ed. Unfortunately, the crisis in the 

effectiveness of educational policies is constant, as a result of the lack of provision on 

the part of the rulers of a State with predominant characteristics of a Welfare State. 

Therefore, social welfare should guide the actions of the Executive Power, but which 

uses a fictitious discretion to direct its steps, as well as arguments that mirror the 

dogmatics of the reserve of the possible, the tragic choices and the principle of 

separation Of the Powers. It counterattacks, based on the defense of the existential 

minimum and the prohibition of social regression, besides directly weighing the 

previous concepts. All this debate ends in the processualistic scope due to the principle 

of access to Justice. The judicialization of fundamental rights has become a social 

phenomenon and before this, the Judiciary has had to actively take part to meet what has 

already been guaranteed by the constituent and infraconstitutional legislator. Collective 

tutelage also came as a solution when new rights came to be highlighted by the doctrine, 

before a mass society, as diffuse, collective stricto sensu and individual homogeneous. 

Thus, a new discipline emerged in this framework: collective processes. In Brazil, 



public civil action has become the most requested form of action, mirrored in other 

experiences, such as American class actions and Italian law. A collective process 

microsystem has been created to support the new discipline, and it has also created 

sensitive points that have hindered or even hindered the development of public civil 

action, such as jurisdiction, legitimacy and res judicata. For the purposes of educational 

policies, however, it has the merit of placating social inequalities, enforcing 

constitutional dictates, addressing solutions to state omissions, and offering a light at the 

end of the tunnel. 
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INTRODUÇÃO 

 

A educação, como direito fundamental social, ganhou este status somente na 

Constituição Federal de 1988, apesar de constar expressamente em todas as 

constituições anteriores. Portanto, duas realidades são possíveis de constatar: o que o 

constituinte fixou como direito ao cidadão e o que foi efetivamente posto em prática. 

Não são necessárias muitas pesquisas para revelar que a educação sempre foi precária 

no Brasil pelas mais diversas razões, inclusive pelo próprio desinteresse do seu povo, 

que se orgulhava em enviar suas crianças o quanto antes para o trabalho, porque estudar 

não colocava comida na mesa. 

Este quadro cultural vem sendo superado ao longo de gerações, ao perceber 

que sem educação as possibilidades de arranjar emprego decente são mínimas. A 

corrida de levar o filho a cursar o ensino superior bem demonstra esta preocupação 

contemporânea. Ilustra-se também o endividamento de muitos pais que levam seus 

filhos a mantê-los em escolas privadas como reflexo da falta de qualidade do ensino 

público. Mas nem só de empregos vive a educação, pois a personalidade da criança e do 

adolescente é construída justo no período escolar.  

Ocorre que há uma massa que não tem condições de alcançar os mesmos 

padrões e que precisa se socorrer ao decadente sistema educacional público. Por outro 

lado, o constituinte garante e exige que a educação seja de qualidade (art. 206, VII, 

CRFB), que seja fiscalizada e avaliada a sua qualidade (art. 209, II, CRFB), que a União 

mediante função redistributiva e supletiva em matéria educacional certifique-se de um 

padrão mínimo de qualidade (art. 211, §1º, CRFB), que a distribuição dos recursos 

públicos assegure com prioridade a garantia de padrão de qualidade e equidade (art. 

212, §3º, CRFB) e, por fim, que a lei do plano nacional de educação tenha como meta a 

melhoria da qualidade do ensino (art. 214, III, CRFB). Busca-se a realização da 

dignidade e educação digna é educação realizada com qualidade através de prestações 

estatais positivas. 

Assim, este descompasso teórico e prático vem propondo reflexões em todos os 

segmentos da sociedade. O propósito do presente trabalho se direciona a outro caminho: 

aquele considerado como o último recurso de efetividade, o judicial. Se o administrador 

público não consegue cumprir com suas obrigações constitucionais e legais referente à 

educação, resta ao Poder Judiciário não dar só a última palavra como também fazer 



executar sua decisão. Para tanto, o acesso à justiça é o botão de “start” que a defesa das 

prerrogativas democráticas tem a sua disposição. 

Neste panorama, os processos coletivos ganham vitrine em razão da 

perspectiva de envolver não só um tema de grande repercussão social como também por 

envolver uma coletividade considerável. As políticas públicas educacionais integram 

este mesmo debate, porque exige um “facere”  do Estado para sua concretude e, dentre 

as ações coletivas, a ação civil pública tem natureza preferencial como instrumento de 

proteção do direito fundamental à educação. 

Portanto, justifica-se a respectiva dissertação por tratar de um problema não só 

tipicamente brasileiro, como também universal, que é a educação. No caso do Brasil, a 

atenção é voltada à preocupação que o constituinte teve com o padrão de qualidade a ser 

perseguido pelos legisladores e administradores, mas que não deixou desenhado o que 

poderia ser especificamente. Assim, o propósito foi dialogar a qualidade da educação 

com a dignidade da pessoa humana e a sua proteção judicial através da ação civil 

pública. 

Delimitado o tema, buscou-se revelar os principais problemas enfrentados no 

plano teórico para as políticas educacionais, em defesa das escolhas da Administração 

Pública, bem como aqueles pontos sensíveis que obstaculizam a plenitude da ação civil 

pública no processo civil. Possíveis soluções foram expostas a partir da metodologia de 

pesquisa bibliográfica com a consulta de literatura nacional, rastreamento de dados e 

notícias, a exemplificação de casos da jurisprudência dos tribunais superiores para 

descrever um dimensionamento efetivo do alcance da ação civil pública em relação ao 

direito fundamental à educação. 

Reuniu-se em três capítulos o propósito de oportunizar, numa única 

monografia, a trajetória do direito à educação, a realização de políticas públicas e o 

enfrentamento da sua crise pela ação civil pública. Através deste panorama, é possível 

diagnosticar as principais dificuldades enfrentadas no âmbito do Judiciário para efetivar 

o direito à educação. Cada capítulo já foi matéria de estudos doutrinários de forma 

individualizada, porém, de modo unificado, o presente trabalho é inédito, objetivo 

primitivo que ora foi contemplado. 

Desse modo, o primeiro capítulo abordará o direito à educação e seu histórico 

mais recente até alcançar o “status”  de direito fundamental social. Sob outros aspectos, 

será demonstrada que a educação tem eficácia imediata, é um legítimo direito público 

subjetivo, representa um direito humano e deve ser inclusiva, ou seja, para todos. Será 



destacado o padrão de qualidade da educação através de referências constitucionais, 

legislativas e jurisprudenciais. E ao fim, será proposta uma ideia de educação digna 

como modelo a ser concretizado. 

O segundo capítulo reflete a crise da efetivação das políticas educacionais e a 

argumentação de defesa dos gestores públicos em não cumprir com os ditames 

constitucionais e legislativos. Também avaliará a participação do Poder Judiciário 

através do seu controle à omissão estatal e os fundamentos construídos pela doutrina na 

proteção dos direitos fundamentais sociais.  

No terceiro e derradeiro capítulo é apresentado o princípio do acesso à justiça, 

a questão do ativismo judicial e o papel nos dias atuais do Poder Judiciário, reflexo da 

necessidade de efetivação dos diretos prioritários deixados de lado, como é o caso da 

educação. A disciplina dos processos coletivos também é revelada através dos estudos 

sobre a ação civil pública como espécie das tutelas coletivas, observados outros dois 

sistemas que representam a civil law e a common law como forma comparativa.  

As principais dificuldades de alcance da ação civil pública são objeto deste 

capítulo, como a competência, legitimação e coisa julgada, institutos que sofrem 

resistência por parte da doutrina, mas que diante dos tribunais as posições parecem estar 

inclinadas a serem pacificadas. Ainda, se posicionará a ação civil pública como 

instrumento ideal para encaminhar as políticas públicas educacionais no âmbito judicial. 

Por fim, creditou-se à positividade que o tema gera, diferentemente, do direito 

à saúde, pois ao contrário do sentimento que a sociedade nutria pela educação em 

séculos anteriores, o mundo contemporâneo preza muito em permitir que seus filhos 

tenham, no mínimo, como herança a possibilidade de estudar. Não simplesmente 

cumprir o horário escolar, mas de ter a oportunidade de se tornarem cidadãos 

preparados para a vida. E isto requer qualidade no aprendizado.  

 



CONCLUSÃO 

 

Desde a primeira carta constitucional (1824), o direito à educação está presente 

textualmente, mesmo numa realidade brasileira que era praticamente analfabeta. 

Durante estes três séculos até o diploma em vigor, as garantias educacionais 

constitucionais não só se mantiveram estáveis nas Constituições democráticas, como 

também ganharam volume e espaço com a evolução da sociedade. 

No entanto, a contradição da realidade com o delírio do texto constituinte de 

que a educação é “direito para todos” sempre marcou as gerações de brasileiros. Se no 

início o ensino chegava apenas aos grandes centros urbanos, logo depois de encontrar as 

comunidades rurais, iniciou-se outra segmentação, agora entre alunos de escolas 

públicas, os alunos de escolas privadas e os alunos sem escola. 

Atualmente, a maior dificuldade é acomodar alunos com deficiência, encontrar 

vagas em creches para as crianças e prestar a educação digna, ou seja, com qualidade 

para todos, conforme prevê a Lei Maior. Em muito breve, a Constituição completará 30 

anos e, em nenhuma outra, o direito da educação foi tão contemplado como na atual. A 

palavra “educação” é citada 57 vezes pelo constituinte pátrio contra apenas 7 vezes da 

Constituição revogada, mas são duas referências que devem ser destacadas para efeitos 

deste trabalho: o direito à educação como direito fundamental social (art. 6º) e como 

direito público subjetivo o acesso obrigatório e gratuito (art. 208, §1º). 

Estes dois dispositivos são a base fundamental das forças constitucionais que 

defendem as políticas públicas educacionais contra os descasos administrativos da 

gestão responsável por implementá-las. Se admitir-se que o Estado brasileiro tem 

características e objetivos de bem-estar social, a partir dos seus claros propósitos 

vinculados aos fundamentos da dignidade da pessoa humana e da cidadania, a 

discricionariedade do Poder Executivo é praticamente nula. 

Sendo assim, questões como a reserva do possível, as escolhas trágicas e o 

princípio da separação dos Poderes, todas de argumentação favorável ao Executivo, 

acabarão no chão das salas de aula como dados históricos para teóricos acadêmicos nas 

faculdades de Direito. Poderão alegar que os orçamentos são finitos, o que é verdade, 

mas as escolhas dos gestores são infinitas, desde manter um universo de cargos políticos 

em comissão, viagens internacionais, patrocínios equivocados, supérfluos 

extravagantes, até obras e monumentos desnecessários, desvios de campanhas, 

superfaturamento ou licitações fraudulentas. 



Mas não basta empilhar crianças e professores para zerar o déficit educacional. 

O que se propugna é uma educação digna, que respeite a qualidade garantida na 

Constituição de 1988. Para tanto, deve ser incluída em qualquer proposta de governo o 

transporte escolar adequado e seguro; uma merenda saudável e nutritiva; o acesso à 

educação para todos, portanto, investir na educação inclusiva em todos os sentidos; 

oferecer um material didático atualizado e comprometido com o aprendizado; construir 

ou aparelhar escolas com infraestrutura, em ambientes propícios para as atividades 

educacionais; propor segurança para os alunos dentro e fora das escolas; e, sem esgotar 

as possibilidades, prestar melhores condições salariais aos professores. 

A proibição do retrocesso e a garantia do mínimo existencial são mecanismos 

doutrinários que buscam garantir, teoricamente, todas as situações do que se pretende 

enquadrar como dignas para a educação. Diante da constante evolução da sociedade, 

tende-se a modular o princípio do mínimo existencial para se encaixar em novos 

parâmetros sociais ou deverá ser superado em breve pela proposta de outro com alcance 

maior, para atender novas formas educacionais, como o ensino à distância, que exige 

boa conexão de internet e aparelhos eficientes, como tablets ou notebooks. 

Em face destas proposições, como as políticas públicas são enquadradas como 

espécie de interesses difusos, os processos coletivos surgem de forma natural para 

reivindicá-las ao Poder Judiciário. E dentre as ações coletivas, a ação civil pública se 

tornou o instrumento mais propício para encarar a crise de efetivação das políticas 

educacionais, em razão do seu forte apelo público pelos bens tutelados não só pela 

LACP como também na legislação que compõem o microssistema processual coletivo. 

Dotada de natureza pública, protege tanto os direitos difusos, como os 

coletivos stricto sensu e os individuais homogêneos de relevância social. Sua 

popularidade se deve graças à atividade pioneira do Ministério Público, vinculada a sua 

função institucional e reconhecida assim pela CRFB (art. 129, III). No entanto, esta 

posição privilegiada tem sobrecarregado o Parquet e os demais colegitimados têm 

colaborado por esta situação em razão da pífia representatividade jurisdicional. A 

defensoria pública e algumas associações mais bem estruturadas podem ser a solução 

para democratizar os direitos às minorias.  

Outros pontos sensíveis esvaziam a força da ação heróica, como a competência 

e a coisa julgada, mas para uma lei que já completou três décadas de existência, a ação 

civil pública tem encontrado nos tribunais e na doutrina combustível para resolver não 

só os seus problemas como também de quem mais precisa dela, a sociedade. A 



atividade judicante tem realizado um grande papel como vértice deste processo e o 

ativismo judicial é apenas uma parte disso. 

Vencida a passividade de gerações, o Poder Judiciário encontrou-se como o fiel 

da balança, não para servir de equilíbrio para os demais Poderes, mas para pender para o 

lado dos direitos fundamentais e sociais dos cidadãos. Se aos críticos isso se refere 

como ativismo judicial, então, finalmente, descobriu-se uma denominação à função dos 

juízes. Não basta ser mais a boca da lei, tem que ser as mãos também de quem deve dar 

cumprimento o que já foi, anteriormente, escrito pelo constituinte e legislador, e 

deixado de lado por quem competia executar. 

Assim, o problema de efetividade também não pode ser obstáculo para o 

Judiciário, porque uma sentença que manda construir escolas ou incluir alunos na rede 

de ensino público deve ser cumprida, pois caso contrário, o direito à educação 

continuará sendo apenas poesia social abstrata. Medidas estruturantes podem ser uma 

das soluções, quando o julgador sai do seu gabinete e conhece a realidade da 

comunidade atingida pela demanda, oferecendo sugestões ou opções para efetivar o que 

já fora decidido no processo. Este caráter de gestor público não é novidade para o juiz, 

que precisa administrar seu cartório. 

Parece uma galáxia muito distante, mas que se for observar mais de perto é 

possível concluir que o direito à educação já está assegurado na Constituição Federal; os 

percentuais de investimento público mínimo também; há garantias infraconstitucionais 

para formatar e aplicar as políticas públicas educacionais; o governo federal tem um 

Ministério exclusivo para tratar a educação, como também os governos estaduais e 

municipais têm suas secretarias especializadas; há grande interesse privado para que 

seus futuros funcionários tenham uma educação adequada; a mídia tem especial apreço 

a manchetes nesta área; por fim, é um tema que só desperta positividade, diferente da 

saúde, por exemplo, que sofre com dificuldades quando trata da oferta pública de 

remédios caríssimos ou não homologados ou cirurgias no exterior através de 

mandamentos judiciais. 

A educação é o remédio sem contraindicação mais acessível para as doenças 

sociais contemporâneas, e a ação civil pública educacional, o efeito colateral necessário 

caso a medicação não seja ministrada ou fornecida de forma precária. 
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